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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. _______/2024
Acrescenta o art. 4º-A à Lei Municipal 1672/2023.


A Câmara Municipal de Carmo da Mata(MG), no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica acrescido o art. 4º-A da Lei Municipal 1672/2023, com a seguinte redação:
Art. 4º-A - A remuneração dos cargos de enfermeiro e técnico de enfermagem ocorrerá da seguinte forma: 

I- Enfermeiro- R$ 3.916,98 (três mil, novecentos e dezesseis reais e dezoito centavos) de recursos próprios+ R$ 401,20 (quatrocentos e um reais e vinte centavos) provenientes de complemento do Governo Federal.
II- Técnico em enfermagem-  R$ 1.836,50 (mil e oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos) de recursos próprios+ R$ 1.186,22 (mil cento e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos) provenientes de complemento do Governo Federal.
Parágrafo único- Para os exercícios futuros fica autorizado o Poder Executivo a aplicar a complementação até o valor do piso nacional que por ventura venha a ser corrigido.

Art. 2º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Carmo da Mata(MG), 19 de março de 2024.

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N._____/2024
Acrescenta o art. 4º-A à Lei Municipal 1672/2023.

Excelentíssimo Presidente,

Nobres Vereadores(as);

Temos a grata satisfação de encaminhar a esta Casa Legislativa o anexo projeto de Lei que trata da regulamentação da complementação do piso salarial nacional do enfermeiro e técnico de enfermagem no âmbito da Lei 1689/2023, especificando a origem dos recursos que compõem a remuneração dos cargos de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem. 
Como já foi regulamentado por parte do Governo Federal os repasses financeiros para se fazer frente ao piso, o Executivo solicita desta Casa Legislativa a pronta aprovação do presente projeto de Lei, garantindo-se aos enfermeiros e técnico de enfermagem de Carmo da Mata o pronto recebimento do piso, inclusive de forma retroativa a data da promulgação da presente Lei. 
Na certeza de podermos contar com a costumeira e valiosa colaboração do Legislativo Municipal, rogamos a aprovação do presente projeto de Lei.

Atenciosamente,

Carmo da Mata(MG), 19  de março de 2024.

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal



